
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM 

GABINETE DO PREFEITO

Le i n.° 1.076-A, de 10 de abril de 2001.

Concede abono especial, no mês de abril de 
2001, para os servidores municipais que 
percebam até dois salários mínimos e 
determina outras providências.

O P R E F E IT O  M U N IC IP A L D E  P A R N A M IR IM , F A Ç O  S A B E R  que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I o - É  concedido abono especial, no valor de R$ 15,00 (quinze reais), 
aos servidores públicos deste município que percebam remuneração de até 02 (dois) 
salários mínimos, exclusivamente no mês de abril de 2001, não se vinculando aos seus 
vencimentos, a qualquer título, a ser pago em folha suplementar, até o dia 25 do mesmo 
mês de abril.

Art. 2o - A s despesas com o pagamento do abono de que trata esta lei 
correrão por conta da datação orçamentária específica.

Art. 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as 
disposições em contrário.


